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Introdução 

O intuito deste trabalho é realizar a caracterização 
dos pedidos de propriedade industrial depositadas 
pelos Institutos Federais do Centro-Oeste no Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI) durante o 
período de 2011 a 2021. Visando compreender em 
qual cenário se encontram os institutos federais da 
região centro-oeste brasileira. E dessa forma 
contribuir para a comunidade acadêmica com 
reflexões e fomentando novas possibilidades de 
pesquisa a partir deste trabalho. 

Metodologia 

O trabalho consiste na coleta e análise do número de 
depósitos de propriedades industriais dos institutos 
federais do centro-oeste disponibilizados na 
plataforma do INPI, com o objetivo de averiguar a 
evolução dos depósitos no período de 2011 a 2021. 
Sendo que neste estudo foram analisados cinco 
institutos federais localizados no centro-oeste, 
considerando-se que cada Instituto Federal possui 
campi em vários munícipios, sendo eles: Instituto 
Federal de Brasília (IFB), Instituto Federal de Goiás 
(IFG), Instituto Federal Goiano (IF Goiano), Instituto 
Federal do Mato Grosso (IFMT) e o Instituto Federal 
do Mato Grosso do Sul (IFMS). 

Resultados e Discussão 

Com base no estudo realizado foi possível identificar que 

durante o período de 2011 a 2021 foram registrados 
232 pedidos de depósitos, sendo 63 (20%) patentes 
de invenção, 21 (10%) registros de marca, 148 (71%) 
registros de software/programa de computador, e 
nenhum desenho industrial e nenhuma indicação 
geográfica, como é mostrado na Figura 1. Dentre os 
institutos federais pode-se verificar que o Instituto 
Federal de maior destaque no período estudado é o 
Instituto Federal Goiano. Que conforme mostra a 
Figura 2, o IF Goiano depositou o maior número de 
propriedades industriais, totalizando 87 registros 
dentre os anos de 2011 a 2021.  

Figura 1: Quantidade de depósitos de propriedade 
industrial dos IF Centro-Oeste no período de 2011 a 2021 

 

 

 

 

 

Figura 2: Quantidade de depósitos de propriedade 
industrial de cada IF Centro-Oeste no período de 2011 a 
2021 

 

 

 

 

Conclusões 

A caracterização da propriedade industrial nos 
Institutos Federais no Centro-Oeste mostrou que 
ainda há um caminho a ser percorrido para aumentar 
e melhorar no que tange a promoção da propriedade 
industrial. O que pode ser justificado por alguns 
Institutos Federais devido a recente aprovação de 
seus documentos institucionais, e outra possível 
razão é a falta de orçamento para investir em 
pesquisas nas instituições de ensino. Entretanto, foi 
possível verificar o potencial que cada Instituto 
estudado possui para cumprir a Lei de Inovação e 
gerar conhecimento, inovação e desenvolvimento 
para a sociedade. 
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